
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° _47._L, DE , DE velUà) .DE41.26) -7_ 

Institui a Semana Municipal de Luta pela Moradia e dá 
outras providências. 

( h 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 

Municipal de Guanhães, sanciono a seguinte Lei:

. . 
Art. êx Na instituída a Semana Municipal de Luta pela Moradia, a ser 
comemorado anualmente, na primeira semana do mês de março ,k j 
Art. 2°. A data instituída no artigo 1° passa a integrar o calendán 
oficial de eventos do Município e tem por objetivo:-, 

I - desenvolver campanhas de informação a resp 
programas e ações de cunho habitacional do Município; 

II - cadastramento de famílias sem moradia Para 
aos programas habitacionais desenvolvidos ou coordenados pe)1 
Administração Municipal; 

- divulgação de informações precisas Sobre as forrn 
acesso aos programas habitacionais. 
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Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias I próprias, 
suplementadas se necessári ,...,2' r 

Art. 4°. A presente Lei será 'regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal no prazo de 30 (trin dias, contados da sua publicação. 

\:e nn 
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições contrarias. 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justificativa: 

É necessário que o poder público conheça a realidade da 
população, nesta ser9ana de luta pela moradia, ser • um momento de x
nos conscientizarmos quantas são as família ..el9nref que não 
possuem ,!irpa casa para morar. Para se fazer um 'projeto, é 

,..., necessário qUe saibamos o campo que irá ser atingido. Esneramos 
que se faça um cadastramento real do povo que necessitada rnãçadia, 
porque quando se fala em ilegalidade, urbana refere-se morar na 
ddad "fora de lei " e !Ião ter direitwiti cidade. Está realidade atinge ,.. 
entre 0% e 50% da população urbana brasileira. 'ilegalidade se 
apresenta sob diversas formas: 

favelas 
cortiços 

- LoteaaLantos clandestinos e irregulares 
u- Invasões de casas 04errenos e etc... 

A ilegalidade)umana .é perversa n pena 
pop o que é obrigada 'a viver encondições cária 
toda cidade, portanto nesta semana teremos Oportu 
cadastrar toda falta de moradias e todas as ~adias ilegais, 
estudo minucioso acompanhado das possíveis abluções.
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Vereador 
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